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LEI Nº 5.643, DE 25 DE ABRIL DE 2.012. 
Proj. Lei nº 024/2.012 -Autoria: Prefeito Municipal - Dr. Ezio Spera 

Dá nova redação ao artigo 3°, da Lei nº 5.627, de 02 de Março 
de 2.012, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com a Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis de 
Assis - COOCASSIS, visando à realização da coleta integral 
de lixo domiciliar e da coleta seletiva domiciliar solidária no 
Município de Assis e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - O artigo 3°, da Lei nº 5.627, de 02 de Março de 2.012 que autoriza o Poder 
Executivo a celebrar convênio com a Cooperativa de Catadores de Materiais 
Recicláveis de Assis - COOCASSIS, visando a realização da coleta integral de lixo 
domiciliar e da coleta seletiva domiciliar solidária no Município de Assis, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado repassar para a COOPERATIVA DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEJS DE ASSIS - COOCASS/S o valor de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) relativos aos meses de janeiro e fevereiro, onerando a 
dotação orçament�ria abaixo especificada: 

2. Poder Executivo 
2. 12. Secretaria Muníc. Meio Ambiente 
2. 12. 2 Departamento Gestao Ambiental Res. Sol. Urbano 
18.512.00212.232- Coop. de Catadores de Mat. Recícl. de Assis COOCASSIS 
(9127) 3.3.50.41- Contribuições 

Parágrafo Único - A partir do mês de março será repassado à Cooperativa de 
Catadores de Materiais Recicláveis de Assis - COOCASSIS o valor de R$ 58,00 
(cinqüenta e oito reais) por tonelada de lixo domiciliar não reciclável e proveniente 
da coleta seletiva solidária com recursos constantes no Orçamento Anual vigente." 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em de Abril de 2.012. 

Secretário Municipal e Governo e Administração 
Publicada no Departamento de Administração, em 25 de Abril de 2.012. 
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